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Desde o início, a Casa dos Ventos vem 
desenvolvendo suas atividades sob a égide 
da responsabilidade ambiental e da 
sustentabilidade. 

A Casa dos Ventos sempre investiu em 
tecnologia e eficiência e se tornou a maior 
desenvolvedora de projetos eólicos no 
Brasil.

Além da grande capacidade técnica e 
competência, a Casa dos Ventos tem 
grande preocupação com a ética e a 
integridade em todas as suas ações e 
negócios.

O Novo Código de Conduta da Casa dos 
Ventos, bem como outras ações, como o 
ingresso no Pacto Global das Nações 
Unidas, vieram coroar os avanços internos 
implementados e os compromissos 
assumidos.  

Apesar de não exaustivo, o Código de 
Conduta pretende indicar quais condutas 
são esperadas pela Casa dos Ventos de 
seus funcionários, colaboradores, 
administradores, fornecedores, parceiros e 
terceiros.

Todos os aqui mencionados deverão se 
guiar por esse Código e deverão agir de 
maneira íntegra e ética em todas as 
atividades, dentro e fora da Casa dos 
Ventos.

Por fim,  a Casa dos Ventos ressalta, mais 
uma vez, o seu compromisso com as 
comunidades em que está inserida, com 
seus funcionários, com o desenvolvimento 
sustentável e com o crescimento do Brasil. 
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Missão, Visão e 
Valores 
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Visão, Missão e Valores 

7

Missão 

Promover a geração de energia 
renovável por meio de projetos 
que valorizem o desenvolvimento 
sustentável e que sejam 
ambientalmente responsáveis.

01
Visão

Tornar-se referência de 
competência na identificação, 
desenvolvimento, implantação e 
operação de projetos geradores 
de energia por meio de fontes 
renováveis.

02
Valores 

03

7

A Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. (“Casa dos Ventos”) espera que todos os seus funcionários, colaboradores, administradores, 
parceiros e  terceiros sigam a visão, missão e valores da Companhia. 



Visão, Missão e Valores 
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Valores

Empreendedorismo e Inovação: 

Somos a empresa que mais 
investe em conhecimento e 
tecnologia em energias 
renováveis no país, preparada a 
oferecer excelência em todas as 
etapas de nossos projetos.

3.1
Valores

Valorização dos Recursos 
Humanos: 

Motivamos e reconhecemos as 
pessoas que compartilham de 
nosso compromisso com a 
inovação e o desenvolvimento 
sustentável, respeitando seus 
valores e diversidade.

3.2
Valores 

Comprometimento com 
Resultados: 

Por meio do sentimento de dono, 
nosso time otimiza processos e 
usa tecnologia para estruturar 
projetos cada vez mais eficientes e 
confiáveis.

3.3 

8



Visão, Missão e Valores 

9

Valores

Ética e Transparência: 

Atuamos de maneira idônea, 
respeitando as legislações e as 
comunidades locais onde 
estamos presentes e conduzindo 
seus compromissos e 
investimentos com transparência.

3.4
Valores

Responsabilidade Ambiental: 

Aderimos formalmente ao Pacto 
Global e aos 17 Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável da 
ONU. Com as melhores práticas de 
ESG, preservamos os biomas locais 
e contribuímos para uma 
economia de baixo carbono. 

3.5
Valores 

Contribuições às Comunidades:  

Desenvolvemos projetos e ações 
sociais voltadas à melhoria da 
qualidade de vida, à capacitação e 
ao desenvolvimento econômico 
das comunidades onde estamos 
presentes.

3.6

9
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O presente Código de Conduta foi elaborado 
para:

● que os valores da Casa dos Ventos estejam 
claros para todos os funcionários, 
colaboradores, administradores, parceiros e 
terceiros, os quais deverão compreendê-los, 
respeitá-los e praticá-los;

● que cada funcionário, colaborador, parceiro e 
terceiro conheça as atitudes e o 
comportamento que a Casa dos Ventos espera 
dele/a;

● que o comportamento de todos os 
funcionários, colaboradores, administradores, 
parceiros e terceiros seja correto, justo e 
respeitoso com seus companheiros de trabalho, 
independentemente da função que eles 
exerçam,  e com as comunidade em que 
atuamos;

● que o ambiente de trabalho, 
independentemente do local, seja saudável, 
agradável e seguro;

● que haja fortalecimento entre a teoria e a 
prática dos valores da Casa dos Ventos.

Este Código de Conduta se aplica a todos os 
funcionários, colaboradores, administradores, 
parceiros e terceiros que atuem em qualquer 
uma das unidades da Casa dos Ventos e suas 
empresas coligadas, incluindo, todas as  
Sociedades de Propósito Específico (“SPEs”) e 
Comercializadora de Energia. 



Respeito ao 
Indivíduo  

02



A Casa dos Ventos está comprometida em promover: 
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Diversidade 

● Proibindo qualquer forma 
de discriminação em 
relação a sexo, idade, 
origem, religião, 
orientação sexual, 
aparência física, saúde, 
deficiências, orientação 
política ou questões de 
gênero.

● Respeitando os direitos 
humanos e trabalhistas, 
não permitindo nenhuma 
forma de exploração ou 
escravidão em sua cadeia 
produtiva. 

● Ambiente digno de 
trabalho coibindo a 
ocorrência de assédio. 

● Exigindo o uso de 
equipamentos de 
segurança e adotando as 
melhores práticas. 

● Incentivando boas práticas 
e prudência em todas as 
atividades. 

● Estimulando seus 
parceiros, terceiros e 
fornecedores a adotarem 
as mesmas normas de 
integridade e segurança. 

Direitos Humanos e 
Trabalhistas 

Saúde e Segurança Parceiros e Terceiros + + +



Condutas 
esperadas pela 
Casa dos Ventos  
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São deveres dos colaboradores, funcionários, 
administradores, parceiros e terceiros da Casa dos 
Ventos: 

● ser pontual e assíduo no trabalho. Para a Casa 
dos Ventos, é fundamental contar com o 
trabalho diário de todos os colaboradores. Caso 
você esteja impossibilitado de vir trabalhar, sua 
ausência deverá ser comunicada ao gestor 
imediato, formalizada por mensagem 
eletrônica (e-mail), devendo ser apresentado 
atestado ou outro documento comprobatório 
da necessidade de ausência.

● cumprir com todas as atividades inerentes à 
função que exerça na Casa dos Ventos. 

● manter a discrição e a moralidade. 

● manter-se identificado, por meio de crachá, 
quando estiver em trabalho de campo, bem 
como se apresentar ao trabalho de forma 
adequada ao ambiente profissional, inclusive 
utilizando uniforme quando obrigatório.
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● cumprir as normas de segurança do trabalho 
em todas as obras, incluindo o uso dos 
equipamentos adicionais de segurança 
exigidos pela Casa dos Ventos, tais como EPIs e 
de EPCs adequados à necessidade da área.

● tratar com cordialidade todos os demais 
funcionários, colaboradores, administradores, 
prestadores de serviços, cliente e público em 
geral.

● levar ao conhecimento do gestor imediato, ao 
Canal Ético, ao Departamento de Compliance 
ou ao Comitê de Ética qualquer irregularidade 
de que tiver ciência.

● utilizar de maneira responsável todos os bens 
da Companhia, tais como computadores e 
outros equipamentos eletrônicos, assim como 
zelar pelo bom uso dos automóveis da 
Empresa, dirigindo com responsabilidade e em 
consonância com as leis de trânsito.



Condutas não 
toleradas pela 
Casa dos Ventos   
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Certas condutas não são toleradas pela Casa dos 
Ventos: 

● provocar algazarras, discussões, brigas ou troca 
de insultos em qualquer local e sempre que 
estiver utilizando uniforme ou identificação da 
Companhia.

● demonstrar qualquer forma de desrespeito 
com os demais funcionários, parceiros e 
terceiros.

● realizar qualquer tipo de comércio na empresa, 
bem como emprestar dinheiro, promover jogos 
de azar não permitidos na legislação, sorteios 
ou apostas de qualquer natureza.

● entrar em qualquer uma das unidades ou obras 
da Companhia portando armas de qualquer 
espécie ou porta-las em qualquer outro local 
usando identificação da Companhia, ficando o 
infrator sujeito às penas criminais dispostas na 
legislação.
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● fumar nas dependências da empresa e em 
qualquer de suas obras, exceto nos locais 
designados para tanto.

● estacionar carro, moto ou bicicleta fora dos 
locais determinados, quando nas dependências 
da empresa ou quando estiver utilizando 
veículo da Casa dos Ventos.

● utilizar os veículos da Casa dos Ventos fora do 
horário de trabalho.

● transportar pessoas em veículos da Casa dos 
Ventos que não sejam funcionários e/ou que 
não tenham sido autorizadas pela Companhia.

● ingressar nas unidades da Companhia, nas 
obras ou em qualquer local utilizando uniforme 
ou outra identificação da Companhia, sob 
efeito de álcool, drogas e demais 
entorpecentes. 
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● fazer uso de ferramentas, máquinas, 
equipamentos ou outros pertences da Casa dos 
Ventos para realizar serviços particulares e fora 
do horário de trabalho, assim como retirar 
material da empresa sem autorização do gestor 
imediato.

● introduzir nas dependências da empresa 
pessoas estranhas ao serviço, ainda que 
parentes ou amigos, sem a devida autorização 
da administração.

● divulgar assuntos confidenciais da Casa dos 
Ventos, publicar artigos na imprensa escrita, 
falada ou televisionada ou por meio de mídias 
sociais, fazer conferência ou divulgação sobre 
assuntos relacionados à Casa dos Ventos sem a 
devida autorização da Companhia.

● causar deliberadamente prejuízo financeiro ou 
material à Companhia em virtude de 
imprudência, negligência ou imperícia na 
execução de seu trabalho. Os danos causados 
deverão ser reparados pelo colaborador por 
meio de desconto em folha de pagamento.
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● utilizar insumos e ferramentas da empresa para 
questões pessoais sem conhecimento do 
gestor imediato. Lembramos que e-mails e 
seus conteúdos são de propriedade da Casa 
dos Ventos e, ainda que, disponibilizados aos 
funcionários, colaboradores e administradores, 
eles poderão ser auditados a qualquer 
momento e sem aviso prévio servindo o termo 
de recebimento do Código de Conduta como 
consentimento.

● assediar de maneira verbal ou física qualquer 
funcionário, colaborador, parceiro ou terceiro na 
Casa dos Ventos em virtude de sua posição na 
Companhia.



Respeito às 
Comunidades e 
ao Meio 
Ambiente 
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Relacionamento transparente com as 
comunidades em que está inserida, 
influenciando-as de maneira positiva por 
meio de conhecimento, empregos e 
tecnologia.

A Casa dos Ventos se orgulha de estar auxiliando o país na produção de 

energia limpa renovável e no desenvolvimento de áreas remotas. 

Para isso, está comprometida em promover:  

22

Canal direto com as comunidades, ouvindo 
suas demandas e questionamentos, por meio 
de uma central telefônica especial. 

Diálogo com as Prefeituras das comunidades 
em que atua para auxiliar, sempre que 
possível, no desenvolvimento dos índices 
sociais dos municípios. 

Incentivo às ações de sustentabilidade e 
desenvolvimento ambiental, limitando os 
impactos ambientais de suas atividades.  

01

02 05

04

Desenvolvimento sustentável, por meio do uso 
e desenvolvimento de inovações tecnológicas 
e meios de produção de energia renovável. 03 06

Estímulo aos colaboradores, parceiros, 
terceiros e fornecedores na adoção das 
mesmas normas de sustentabilidade, ética e 
respeito ao meio ambiente. 

05



Respeito à 
Confidencialidade
e à Privacidade
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A Casa dos Ventos entende que toda informação de 
propriedade da empresa deve ser protegida. O 
compartilhamento indevido, ainda que não 
intencional, pode colocar em risco as operações e a 
continuidade da empresa.

Todo e qualquer material, projetos e ações 
conduzidas em nome da Casa dos Ventos e em seus 
equipamentos são de propriedade exclusiva da 
empresa e devem ser tratados como sigilosos, salvo 
orientação em contrário da Diretoria.

Todas as medidas necessárias para cumprir com 
esse regramento deverão ser tomadas. Assim, os 
funcionários, colaboradores, administradores, 
parceiros e terceiros  deverão:

● Ter máxima atenção com os aparelhos 
eletrônicos  e documentos da Casa dos Ventos, 
mantendo-os sob constante guarda e 
vigilância.

● Ter cuidado ao realizar ligações telefônicas e 
reuniões fora do ambiente da Casa dos Ventos.
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● Ter máxima atenção com os aparelhos 
eletrônicos  e documentos da Casa dos Ventos, 
mantendo-os sob constante guarda e 
vigilância.

● Ter cuidado ao realizar ligações telefônicas e 
reuniões fora do ambiente da Casa dos Ventos.

● Manter as informações técnicas, financeiras, 
potenciais aquisições, possíveis clientes e 
contratos sob sigilo.

● Manter informações sobre leilões ocorridos e 
futuros, bem como de clientes ou potenciais 
parceiros de negócios,  sob total sigilo.

● Isentar-se de compartilhar informações 
sigilosas da Casa dos Ventos com a finalidade 
de obter qualquer tipo de vantagem pessoal, 
inclusive financeira.

● Não se manifestar publicamente sobre 
informações sensíveis da Casa dos Ventos sem 
autorização da Diretoria da Companhia. 
Somente informações já compartilhadas nas 
mídias sociais da Casa dos Ventos poderão ser 
retransmitidas. 
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A Casa dos Ventos entende que todos os seus 
funcionários, colaboradores, administradores, 
parceiros, terceiros e clientes têm direito à 
privacidade de seus dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis.

Assim, a  Casa dos Ventos se compromete:

● A adotar as melhores práticas para garantir a 
não ocorrência de falhas em seus sistemas.

● Implementar política específica sobre 
tratamento de dados, conforme disposto na Lei 
Geral de Proteção de Dados, baseando-se 
sempre no princípio da boa-fé.

● Nomear um encarregado, o qual será 
responsável pelas interações com a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD).

● Fornecer, quando solicitado, informações às 
pessoas físicas titulares de dados tratados pela 
Casa dos Ventos.  



Prevenção de 
Conflitos de 
Interesses 

07
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Todos os funcionários, colaboradores, administradores, parceiros, fornecedores e terceiros são 

responsáveis pela boa imagem e reputação da Casa dos Ventos 

Há diversas situações em que o interesse da Casa dos 
Ventos pode ter ser distinto dos interesses de seus 
funcionários, colaboradores, administradores, 
parceiros e terceiros, sendo que conflitos de interesse 
potenciais ou reais podem prejudicar a imagem da 
Casa dos Ventos e de todos nós.

● Por exemplo, quando um colaborador da Casa dos 
Ventos é parente de um funcionário público, 
colaborador de um concorrente ou funcionário de um 
fornecedor da Companhia.

O termo interesse deverá ser compreendido de 
maneira abrangente e deverá incluir, além do 
interesse diretos dos funcionários, colaboradores, 
administradores, parceiros e terceiros, aqueles de seus 
familiares e de pessoas com as quais mantém 
relacionamento próximo (ex. amigos e sócios). 

Assim, a Casa dos Ventos espera que todos:

● comuniquem a existência de um potencial ou de um 
real conflito de interesse envolvendo relacionamentos 
familiares ou pessoais com autoridades públicas, 
concorrentes, fornecedores, clientes ou outros que 
possam representar risco reputacional ao Comitê de 
Ética ou à área de Compliance da Casa dos Ventos. 

● não utilizem seus cargos, informações sigilosas ou 
informações comerciais da Casa dos Ventos para 
influenciar decisões que venham a favorecer interesses 
próprios, de terceiros ou de parentes.

● comuniquem qualquer forma de interesse em terras a 
serem arrendadas pelas Casa dos Ventos. Por exemplo, 
ser dono de uma área de interesse eólico ou ser parente 
ou amigo de um proprietário de terras que realizará 
negócios com a Companhia.



Anticorrupção e 
Prevenção à 
Lavagem de 
Dinheiro  
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A Casa dos Ventos está comprometida em conduzir 
seus negócios de forma ética, íntegra e transparente 
e, por isso, espera que todos os seus funcionários, 
colaboradores, administradores, parceiros e terceiros 
atuem da mesma maneira.

Assim, a Casa dos Ventos, como disposto na Lei 
Anticorrupção brasileira  (Lei 12846/2013 e seu 
decreto regulamentador), não tolerará:

● a prática de nenhuma oferta, doação ou 
autorização para doação, de maneira direta ou 
indireta, de dinheiro, presentes, bens, refeições, 
entretenimento, serviços, benefícios ou 
vantagens para funcionário público ou para 
pessoas ligadas à eles. 

● o  financiamento, custeio ou patrocínio de 
qualquer modalidade de ato ilícito.

● o uso de pessoa física ou jurídica para ocultar 
ou dissimular seus reais interesses ou a 
identidade dos benefícios do ato praticado 
(“laranjas”).

● o impedimento de investigações ou 
fiscalizações por agentes públicos.

● fraudes em licitações ou contratos públicos. 
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Agente público é todo indivíduo membro da 
Administração Pública direta ou indireta, dos três 
Poderes, Judiciário, Executivo, Legislativo, membro 
de governo estrangeiro ou funcionário de 
organização internacionais, que exerça cargo, 
emprego ou função, ainda que, de maneira 
transitória, temporária ou parcial.

Por exemplo,  funcionários de Prefeituras, de órgãos 
reguladores como ONS, Aneel , Polícias, IBAMA e 
outros.

Funcionários privados que exerçam cargo, emprego 
ou função em entidade paraestatal, empresa 
pública ou que trabalhem em empresa prestadora 
de serviço contratada ou conveniada para a 
execução de atividade típica da Administração 
Pública também deverão ser considerados como 
agentes públicos.   

Por exemplo, funcionários da Petrobras, Empresa 
de Pesquisa Energética (“EPE”), Empresa Baiana de 
Águas e Saneamento (“EMBASA”), Empresa de 
Assistência Técnica e Extensão Rural do Ceará, 
Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado 
do Piauí (“PIAUÍ FOMENTO”), Instituto de 
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do 
Rio Grande do Norte (“IDEMA”), Banco do Nordeste 
do Brasil S.A. (“BNB”) e outras. 
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Funcionários privados que exerçam funções 
concedidas ou delegadas pelo Poder Público.

Por exemplo, notários e tabeliães dos Cartórios de 
Registro de Imóveis.

Do mesmo modo, são considerados agentes 
públicos, todo e qualquer funcionários de partido 
político e candidatos em eleições.

Funcionários de ONGs ou entidades que recebam 
incentivos ou verbas públicas em montante superior 
a 50% do total arrecadado são, também, 
equiparados aos agentes público. 

Por exemplo, funcionários de organização sociais de 
saúde, santa casas, creches e outros. 

A Casa dos Ventos não compactua com nenhuma 
outra prática irregular tipificada no Código Penal 
Brasileira, na Lei de Improbidade Administrativa, na 
Lei das Licitações e em todas as demais leis 
vigentes.



Brindes, 
Presentes, 
Hospitalidades e 
Entretenimentos  
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A Casa dos Ventos preza 
pelo bom relacionamento 

com seus parceiros de 
negócios e entende 

aceitável a concessão de 
brindes, presentes, 
hospitalidades ou 

entretenimento para 
parceiros privados, desde 
que, em valor compatível 
com a Política de Brindes 

e que não gerem 
nenhuma expectativa 

inapropriada de 
recompensa, 

favorecimento ou 
vantagens indevidas.  

1

34

Brindes, presentes, 
hospitalidades ou 

entretenimento em 
valores superiores ao 

permitido na Política de 
Brindes deverão ser 

autorizados pela área de 
Compliance e, 

eventualmente, pelo 
Comitê de Ética. 

É permitido o 
oferecimento de brindes 

de pequeno valor e 
alimentação para 

agentes públicos, quando 
justificada e se em 
consonância com a 

Política de Brindes da 
Casa dos Ventos.

Em suas interações com 
clientes, parceiros, 
fornecedores ou 

concorrentes, nenhum 
funcionário, colaborador, 
administrador, parceiro 
ou terceiro da Casa dos 

Ventos poderá utilizar-se 
de sua posição para 

solicitar o recebimento 
de qualquer cortesia, seja 

na forma de brindes, 
presentes, 

entretenimento, 
hospitalidades ou 

compensações 
financeiras de qualquer 

natureza.  

Caso você receba alguma 
oferta de brinde, 

presente, entretenimento 
ou hospitalidade não 

permitidos pela Política 
de Brindes, você deverá 
devolvê-lo, agradecendo 
e indicando os limites e 
vedações da Casa dos 

Ventos.  

01 02 03 04 05



Livre 
Concorrência  
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A Casa dos Ventos respeita seus clientes, 
concorrentes e as normas vigentes 
relacionadas com a Defesa da Concorrência.

Não são permitidas ações que possam:

● limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar 
a livre concorrência ou a livre iniciativa no 
mercado.

● dominar, de maneira fraudulenta, o mercado 
de bens e serviços em que a Casa dos Ventos 
está inserida.

● aumentar arbitrariamente os lucros da 
Companhia por ações ilegítimas. 

● exercer de forma abusiva uma posição 
dominante no mercado.

É permitida a conquista de novos mercados 
sempre que ela resultar do processo natural de 
eficiência e competência da Casa dos Ventos.



37

Os funcionários, colaboradores, 
administradores, parceiros e terceiros não 
deverão discutir com nossos concorrentes 
questões vitais para os negócios da Casa dos 
Ventos. Essas questões podem ser sobre 
preços, produção de energia, divisão de 
mercado, informações financeiras e propostas 
ou qualquer outra que possa influenciar o livre 
mercado. 



Contratação de 
Parceiros de 
Negócios 
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Avaliação dos parceiros de negócios 
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A Casa dos Ventos exerce 
suas atividades empresariais 
de maneira ética e 
transparente e espera a 
mesma atitude de todos os 
seus funcionários, 
colaboradores, 
administradores, parceiros e 
terceiros.

01
Nossos funcionários, 
colaboradores, 
administradores e parceiros 
deverão se abster de realizar 
negócios com terceiros que 
tenham uma reputação 
duvidosa ou que estejam 
envolvidos com 
irregularidades. 

02
Todos os nossos parceiros e 
terceiros deverão se 
submeter a um 
procedimento de diligência 
(“Due Diligence”) no qual 
será apurada a reputação e o 
histórico do terceiro, bem 
como de seus 
administradores.  

03
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Avaliação dos parceiros de negócios 
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Todas as contratações da 
Casa dos Ventos deverão ter 
como critério, a competência 
técnica, profissional e 
financeira de nossos 
terceiros, bem como a real 
necessidade e oportunidade. 
Os critérios deverão ser os 
mais objetivos possíveis e 
transparentes. 

04
Nenhum terceiro poderá ser 
contratado sem avaliação da 
área contratante e da área de 
Compliance, conforme 
previsto na Política de Due 
Diligence da Casa dos 
Ventos. 

05
Nenhum terceiro poderá 
prestar qualquer tipo de 
serviço para a Casa dos 
Ventos sem um contrato 
prévio firmado e aprovado 
pela área Jurídica. 

  

06
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Medidas 
Disciplinares  
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O descumprimento das regras constantes do 
Código de Conduta e demais Políticas e 
procedimentos da Casa dos Ventos poderão 
gerar sanções aos infratores. 

À critério do Comitê de Ética, após apuração 
dos descumprimentos, poderão ser aplicadas 
as seguintes medidas disciplinares: 

● advertência verbal 
● advertência escrita 
● afastamento temporário 
● demissão sem justa causa 
● demissão por justa causa 

No caso de terceiros, poderão ser adotadas: 
advertência escrita, afastamento temporário 
ou rescisão contratual unilateral.  

Poder-se-á, ainda, comunicar os fatos às 
autoridades competentes. 



Canal Ético
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A Casa dos Ventos não admitirá retaliações 
contra funcionários, colaboradores, 
administradores, parceiros, terceiros ou 
indivíduos de boa-fé que desejarem relatar 
alguma irregularidade aos canais éticos da 
Casa dos Ventos.

 

Os relatos poderão ser realizados por meio de 
comunicação escrita ou verbal, diretamente, 
para o Canal Ético, para a área Compliance ou 
para o Comitê de Ética. Caso o denunciante se 
sinta confortável, a denúncia poderá ser 
realizada ao seu superior. Neste caso, contudo, 
a Casa dos Ventos não poderá assegurar o 
sigilo da  denúncia.  

Todas as denúncias recebidas pelo Canal Ético 
serão analisadas e tratadas de maneira 
confidencial pela empresa terceira contratada. 
A Casa dos Ventos, para as denúncias 
recebidas pelos canais anônimos, 
compromete-se a manter a identidade do 

denunciante preservada. 
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As comunicações com o Canal Ético deverão 
ser precisas e com o maior número de 
informações e detalhes possíveis. Se possível, 
ela deverá conter algum meio de contato com 
o denunciante de boa-fé para que, se 
necessário, a área de Compliance possa 

solicitar maiores dados sobre os fatos. 

Além de denúncias, os canais éticos da Casa 
dos Ventos poderão ser usados para sugestões, 

dúvidas ou questionamentos: 

Canal Ético

www.contatoseguro.com.br/casadosventos

Telefone:  0800 800 8084

 

Área de Compliance

E-mail: silvia.almeida@casadosventos.com.br

E-mail: compliance@casadosventos.com.br 

Telefones: (5511) 3080-7677

              (5511) 99398-0827
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Comitê de Ética
E-mail: comitedeetica@casadosventos.com.br 

 
Atendimento exclusivo aos arrendantes
Telefone: 0800 0030000



Revisão e 
Aprovação  

14



48

Documento preparado pela área de Compliance da Casa dos Ventos em Novembro de 2019.

O presente Código foi revisado e aprovado em 06 de fevereiro de 2020 e publicado para todos os 
funcionários,  colaboradores, administradores, parceiros e terceiros em 11 de fevereiro de 2020. 

Em janeiro de 2021, após a aprovação de políticas complementares, o Código sofreu uma nova 
atualização e passou a ser publicado em todos os canais de comunicação da Casa dos Ventos.  

Em fevereiro de 2022, ao completar dois anos de sua publicação, o Código de Conduta Ética atualizou 
seus valores com a finalidade de se adequar aos termos constantes do sítio eletrônico da Casa dos 
Ventos. 



Termo de 
Recebimento   
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Termo de Recebimento do Código de Conduta

Eu,                                                                                     confirmo que recebi, li e tomei ciência integral dos termos do Código de 
Conduta da Casa dos Ventos e que me comprometo a cumprir todas as diretrizes nele contidas.

Afirmo estar ciente de que o descumprimento da legislação vigente no Brasil e das normas internas da Casa dos Ventos 
poderão gerar sanções. 

Comprometo-me, ainda, a informar, por meio do Canal Ético, da área de Compliance e do Comitê de Ética, qualquer 
irregularidade que venha a ser de meu conhecimento e, também, qualquer potencial ou real conflito de interesse que 
possa me envolver.

FUNÇÃO _________________________________________________________________________

LOCAL E DATA ___________________________________________________________________

ASSINATURA _____________________________________________________________________



São Paulo
Av. Brig. Faria Lima, 3477
Torre A - 14º andar, São Paulo/SP

Fortaleza
Av. Des. Moreira, 1300
Torre Sul -  SC-1501, Fortaleza/CE


